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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.336 DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio do 
Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO a portaria 430/2020, que dispõe 
sobre incentivo financeiro federal de custeio no âmbito 
da Atenção Primária à Saúde, em caráter excepcional 
e temporário, com o objetivo de apoiar o funcionamento 
em horário estendido das Unidades de Saúde da Família 
(USF) ou Unidades Básicas de Saúde (UBS) no país, 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
da importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19).

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos de 
despesa no valor de R$. 75.000,00 (setenta e cinco mil 

reais), destinados custeio das ações de saúde específicas 
no enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 (Portaria 
430/20), a seguir:
Órgão	 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária	 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora	 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática	 10.301.0150.2336.0000 - Recursos para 
Combate ao Coronavírus - Covid - Portaria 430 - Horário Estendido 
(Recurso Federal)

Elemento de Despesa	 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ

Fonte	 5

Vínculo	 312.019

Valor Total do Crédito	 R$.75.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 16 de outubro de 2.020.

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.337 DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
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FINANCEIRO DE 2020 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio do 
Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO a portaria 2358/2020, que dispõe 
sobre incentivo de custeio, em caráter excepcional e 
temporário, para a execução de ações de rastreamento e 
monitoramento de contatos de casos de Covid-19.

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos 
de despesa no valor de R$. R$.48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais), destinados custeio das ações de saúde 
específicas no enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
(Portaria 2358/20), a seguir:
Órgão	 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária	 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora	 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática	 10.301.0150.2338.0000 - Recursos para 
Combate ao Coronavírus - Covid - Portaria 2358  - Recurso Federal

Elemento de Despesa	 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ

Fonte	 5

Vínculo	 312.020

Valor Total do Crédito	 R$.48.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 

, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 16 de outubro de 2.020.

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.338 DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio do 
Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO a portaria 2222/2020, que dispõe 
sobre Ações Estratégicas de Apoio à Gestação, Pré-Natal 
e Puerpério e o incentivo financeiro federal de custeio 
para o enfretamento da Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decorrente da pandemia 
do coronavírus.

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
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Federal nº 4.320/1964.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos 
de despesa no valor de R$.19.375,00 (dezenove mil, 
trezentos e setenta e cinco reais), destinados custeio 
das ações de saúde específicas no enfrentamento do 
Coronavirus – Covid-19 (Portaria 2222/2020), a seguir:
Órgão	 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária	 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora	 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática	 10.301.0150.2338.0000 - Recursos para 
Combate ao Coronavírus - Covid - Portaria 2222 - Recurso Federal

Elemento de Despesa	 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ

Fonte	 5

Vínculo	 312.021

Valor Total do Crédito	 R$.19.375,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 16 de outubro de 2.020.

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.339 DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio do 
Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 
maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO a portaria 2405/2020, que 
dispõe sobre financeiro federal de custeio, em caráter 
excepcional e temporário, aos municípios e Distrito 
Federal para o fortalecimento das equipes e serviços 
da Atenção Primária à Saúde no cuidado às populações 
específicas, no contexto da Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) decorrente da 
Covid-19.

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos 
de despesa no valor de R$.39.480,00 (trinta e nove 
mil, quatrocentos e oitenta reais), destinados custeio 
das ações de saúde específicas no enfrentamento do 
Coronavirus – Covid-19 (Portaria 2405/2020), a seguir:
Órgão	 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária	 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora	 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática	 10.301.0150.2339.0000 - Recursos para 
Combate ao Coronavírus - Covid - Portaria 2405 - Recurso Federal

Elemento de Despesa	 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
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Terceiros – PJ

Fonte	 5

Vínculo	 312.022

Valor Total do Crédito	 R$.39.480,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Igarapava, 16 de outubro de 2.020.

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

DECRETO MUNICIPAL Nº 2.340 DE 16 DE OUTUBRO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA DE 
IGARAPAVA, PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2020 E DÁ SUAS 
PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito do 
Município de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a situação de Calamidade Pública 
declarada no Município de IGARAPAVA, por meio do 
Decreto nº 2233/2.020, de 21 de Março de 2020;

CONSIDERANDO a necessidade de assistir de 

maneira eficiente e eficaz a população em decorrência da 
pandemia do Covid-19, e

CONSIDERANDO a portaria 2488/2020, que dispõe 
sobre incentivo financeiro federal adicional per capita, em 
caráter excepcional e temporário, considerando o cenário 
emergencial de saúde pública de importância nacional e 
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19).

CONSIDERANDO ainda o disposto no §3º do art. 
167 da Constituição Federal e inciso III do art. 41 da Lei 
Federal nº 4.320/1964.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto, por meio de ato próprio, no 
Orçamento Fiscal do município de IGARAPAVA, o crédito 
EXTRAORDINÁRIO visando a inclusão de elementos 
de despesa no valr de R$.93.678,84 (noventa e três 
mil, seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro 
centavos), destinados custeio das ações de saúde 
específicas no enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
(Portaria 2488/2020), a seguir:
Órgão	 02 – PODER EXECUTIVO

Unidade Orçamentária	 02.04 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Unidade Executora	 02.04.01 – Fundo Municipal de Saúde

Funcional Programática	 10.301.0150.2340.0000 - Recursos para 
Combate ao Coronavírus - Covid - Portaria 2488 - Atenção Básica 
(Recurso Federal)

Elemento de Despesa	 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ

Fonte	 5

Vínculo	 312.023

Valor Total do Crédito	 R$.93.678,84

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do 
CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO, de que trata o art. 1º, 
decorrem de recursos a destinados a atender as despesas 
com saúde, configurando excesso de arrecadação no 
exercício atual, específico de repasse do Fundo Nacional 
de Saúde, para enfrentamento do Coronavirus – Covid-19 
, nos termos do art. 43, § 1º, II.

Art. 3° - Ficam alterados os valores constantes no Plano 
Plurianual – PPA e nos anexos de metas e prioridades da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício 
de 2020.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
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publicação.

Igarapava, 16 de outubro de 2.020.

JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

Portarias

PORTARIA Nº 9444 - DE 16 DE OUTUBRO  DE 2020
Fica autorizado os servidores que 
poderão utilizar o veículo oficial da 
SAA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

ARTIGO 1°- Fica autorizado os servidores descritos 
abaixo que poderão utilizar o veículo oficial da SAA, da Casa 
da Agricultura situada no endereço R. Padre Zeferino, 578, 
conforme o Termo de Convênio para Compartilhamento de 
Bens Imóveis e Móveis Estadual, mediante a adesão ao 
Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Cidadania no Campo, entre esta Prefeitura e a Secretaria 
de   Abastecimento do Estado de São Paulo.

1)	 Edvaldo Luiz Barbosa – RG: 15.773.164 –SSP/
SP

EFETIVO DO CARGO DE AJUDANTE DE 
MANUTENÇÃO

2)	 Mateus George Silva –RG: 48.330.437-2 –SSP/
SP

EFETIVO DA FUNÇÃO CHEFIA DE SETOR 
DE CONVÊNIO E PARCERIAS DE FOMENTO 
FISCALIZAÇÃO E AMBIENTAL

3)	 Cícero Salvador Teixeira – RG: 4.642.608- SSP/
SP

EFETIVO DO CARGO DE MÉDICO VETERINÁRIO

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,

Aos dezesseis do mês de outubro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

PORTARIA Nº 9445 - DE 16 DE OUTUBRO JUNHO DE 
2020

Indica o interlocutor municipal e 
respectivo suplente para atuar junto 
ao Convênio de Compartilhamento de 
Bens Imóveis e Móveis – SEDRUS/
SAA

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

ARTIGO 1°- Fica indicado os servidores municipais 
abaixo discriminados como interlocutor municipal e 
respectivo suplente para atuar junto ao Convênio de 
Compartilhamento de Bens Imóveis e Móveis – SEDRUS/
SAA da Casa da Agricultura situada no endereço R. 
Padre Zeferino, 578, entre esta Prefeitura e a Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

1)	 Edvaldo Luiz Barbosa – RG: 15.773.164 –SSP/
SP

INTERLOCUTOR MUNICIPAL

2)	 Mateus George Silva –RG: 48.330.437-2 –SSP/
SP

SUPLENTE MUNICIPAL

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,

Aos dezesseis do mês de outubro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

PORTARIA Nº 9446 - DE 16 DE OUTUBRO  DE 2020
Relaciona os servidores municipais 
abaixo discriminados para   
exercerem suas atividades junto à 
Casa da Agricultura.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito 
Municipal de Igarapava, Estado de São Paulo, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

ARTIGO 1°- Fica alterado como local de trabalho dos 
servidores municipais abaixo discriminados, a Casa da 
Agricultura situada no endereço R. Padre Zeferino, 578, 
conforme o Termo de Convênio para Compartilhamento de 
Bens Imóveis e Móveis Estadual, mediante a adesão ao 
Sistema Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Cidadania no Campo, entre esta Prefeitura e a Secretaria 
de   Abastecimento do Estado de São Paulo.

1)	 Edvaldo Luiz Barbosa – RG: 15.773.164 –SSP/
SP

TITULAR EFETIVO DO CARGO DE AJUDANTE DE 
MANUTENÇÃO

2)	 Mateus George Silva –RG: 48.330.437-2 –SSP/
SP

TITULAR EFETIVO DA FUNÇÃO CHEFIA DE 
SETOR DE CONVÊNIO E PARCERIAS DE FOMENTO 
FISCALIZAÇÃO E AMBIENTAL

3)	 Cícero Salvador Teixeira – RG: 4.642.608- SSP/
SP

TITULAR EFETIVO DO CARGO DE MÉDICO 

VETERINÁRIO

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA,

Aos dezesseis do mês de outubro de 2020.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS
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